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BnsIlI••. 31 n!! 122 m.iJjul. 1994

o Capítulo 11 do Título 11 da ConstitlÚção
de 1988, composto dos artigos 6. oaté I I e iden
tificado sob a epígrafe Dos Direitos Sociais,
contém normas de duas nature7.as sumamente
distintas. Há, nesse Capítulo 11, tanto normas
de típicos "direitos sociais", como há, em con
trapartida, normas restritivas e cerceadoras de
direitos sociais e coletivos que a mesma Cons
tituição busca enfatizar. Nesse Capítulo TI exis
tem normas, portanto. que não são de direitos
sociais ou coletivos. mas instauradoras de uma
modalidade específica (e muito questionável,
sob o ponto de vista democrático) de organiza
ção do mercado de trabalho e de sindicalismo.

Os típicos direitos sociais estão protegidos
pela mesma capa de intangibilidade assegura
da pela Constituição aos direitos e garantias
individuais, através do artigo 60, parágrafo 4"
da Carta de 1988. Tais direitos não podem,
assim, ser objeto de emendas revisionais res
tritivas ou supressivas de seu conteúdo. Já as
normas organizadoras do mercado de traba
lho e de um certo modelo de estrutura sindi
cal, insculpidas especialmente em alguns in
cisos do artigo 8." da Carta de 1988, não so
frem qualquer óbice quanto a emendas revisi
onais que alterem. em qualquer nível. seu con
teúdo e vigência.

Os chamados "direitos sociais" - integran
tes do núcleo de intangibilidade material da
Carta de 1988 - estão presentes no corpo do
artigo 6.° e ao longo de todo o artigo 7." da
Constituição da República. Há direitos sociais
e coletivos também no artigo 8.", incisos I C'au
tonomia sindical"). III e VI ("'prerrogativas sin
dicais"), V ("liberdade de filiação sindical"),
VII ("direitos sindicais do aposentado") e VIII
("garantias do sindicalizado e da categoria").
O artigo 9." assegura o essencial direito colcti·
vo de greve. Os artigos 10 e 11 prescrevem
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ampliações nos direitos de representação obrei
ra. Esses direitos sociais e coletivos não po
dem ser restringidos. enfraquecidos ou supri
midos por propostas revisionais de qualquer
origem.

Contudo, há dois dispositivos no mesmo
artigo 8. o que não consubstanciam direitos tra
balhistas, quer sociais, quer coletivos, muito
menos individuais. Ao contrário, emergem
como frontais agressões a direitos coletivos já
clássicos em experiências democráticas histo
ricamente reconhecidas. Tratam-se dos inci
sos 11 e IV do artigo 8.°, que impõem à socie
dade civil e ao trabalhador brasileiro tanto a
permanência do velho sistema de enquadra
mento sindical (inciso 11) como a permanên
cia de contribuições sindicais cogentes (inciso
IV). Esses dois dispositivos podem (e devem)
ser objeto de emendas constitucionais reviso
ras, que permitam, inclusive, à Constituição
reconciliar-se com seu núcleo democrático bá
sico, insculpido nos demais preceitos compo
nentes dos Títulos I e 11 ("Princípios Funda
mentais" e "Direitos e Garantias Fundamen
tais").

Esses dois preceitos (que tratam das con
tribuições sindicais obrigatórias - inciso IV
- e do sistema corporativista de enquadramen
to sindical - inciso 11) não se encontram no
núcleo de intangibilidade da Constituição de
1988 (não sendo, pois, "cláusulas pétreas")
porque são apenas modelos de organização do
mercado de trabalho e de um certo tipo de es
trutura sindical, não tendo o caráter de direi
tos individuais, sociais ou coletivos. De outro
lado. não teriam, mesmo. em qualquer hipóte
se. li natureza de direitos, na medida em que
emergem como autocráticas restrições e veda
ções a direitos socio-trabalhistas (caso do en
quadramento sindical) e autocráticos deveres
impostos aos trabalhadores (caso das contri
buições sindicais obrigatórias).

Efetivamente, esses dois dispositivos do
artigo 8.° despontam como flagrantes incon
gruências antidemocráticas da Carta de 1988.
E que, enquanto O artigo 5.°, XVII, da Consti
tuição assegura o essencial e democrático di
reito à plena liberdade de associação parafins
Iicitos (vedada a associação de caráter para
militar) - como típica cláusula pétrea -. o
artigo 8.".11. nega, taxativamente. esse direito
aos trabalhadores. através da preservação do
ultrapassado critério de enquadramento sindi
cal c da ve<L1ção absurda de organização sio-
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dical por empresa.
Observe-se, atentamente, outra grosseira e

frontal incongruência antidemocrática da Carta
de 1988: enquanto o referido artigo 5.°, XVII,
assegura a plena liberdade de associação e o
inciso XX, desse artigo 5.°, garante que nin
guém poderá ser compelido a associar-se ou
a permanecer associado, O artigo 8.°, IV, ex
propria do trabalhador não associado ao sindi
cato o velho imposto sindical celetista, crian
do, ademais, uma nova e antidemocrática ex
propriação, a contribuição confederativa. Desse
modo, o trabalhador brasileiro não apenas nifo
pode se organizar por empresa (o que fere a
cláusula pétrea da liberdade associativa do ar
tigo 5.°, XVII), como tem de sustentar, com
pulsoriamente, organizações sindicais que não
são de sua livre escolha - o que fere, ao mes
mo tempo, tanto a cláusula pétrea da liberdade
de associação (art. 5.°, XVII), como a cláusula
pétrea de vedação de participação compulsó
ria em sindicatos (art. 5.°, XX).

Pior fez o artigo 8.°, IV, da Carta de 1988:
não só determina a compulsoriedade da ma
nutenção. pelo trabalhador. de entidade sindi
cal que não escolheu. como dissocia a manu
tenção econômico-financeira dessa entidade do
controle político-jurídico do obreiro sobre a
respectiva entidade sindical. Desse modo. a
Constituição de 1988 - à semelhança. infe
lizmente. dos experimentos juridicos mais eli
tistas e autoritários do século XX - divorcia,
perversamente, as direções e representações
sindicais do controle de seus trabalhadores re
presentados. Nada poderia ser mais antidemo
crático, portanto, que esses dois preceitos in
comodamente incrustrados no interior da Car
ta Constitucional mais democrática que já se
escreveu no país.

Em conclusão. esses dois dispositivos não
apenas não configuram cláusulas pétreas, como
emergem como contraditórios e frontais obs
táculos à plena realização. no Brasil, do nú
cleo democrático básico vitoriosamente con
sagrado no interior da Carta Constitucional de
1988. Desse modo. somente a suplantação des
ses anacrônicos. autocráticos e corporativistas
preceitos é que irá permitir à Carta Constitu
cional de 1988 reconciliar-se. na temática tra
balhista. com seu núcleo democrático funda
mentaI, tào enfaticamente assumido em outros
segmentos do mesmo texto magno de cinco
anos atrás.
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